COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Parecer sobre o Projeto de Lei nº 22, de 27 de abril de 2009, do Sr. Prefeito Municipal. 
De acordo com o processo legislativo, o projeto foi encaminhado à Comissão de Justiça e Redação, que não encontrou impedimentos e opinou favoravelmente. 
De nossa parte, não encontramos nenhum impedimento de natureza financeira ou orçamentária que embarace a aprovação do referido projeto, concordando com os argumentos contidos na justificativa que acompanha o presente.

Por este motivo, posicionamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 22/2009. 
É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 27 de abril de 2009. 
Marco Antonio Jardini 
Relator 

Fátima Marina Celin 
Presidente
Anderson Antonio Hespanhol
